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Resolução da Diretoria Executiva da Andifes nº 05/2021 

Designa membros do Núcleo Gestor da 

Rede Andifes Idiomas sem Fronteiras. 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES 

DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR, no uso de suas 

atribuições,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, para o mandato de dois anos, os seguintes membros do Núcleo Gestor 

da Rede Andifes Idiomas sem Fronteiras (Rede Andifes-IsF): 

I – DENISE ABREU E LIMA, da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar), como 

Coordenadora Nacional da Rede Andifes IsF; 

II – WALDENOR BARROS MORAES FILHO, da Universidade Federal de Uberlândia 

(UFU), como coordenador nacional de ensino de línguas e tecnologia; 

III – THIAGO VITTI MARIANO, da Universidade Federal do Paraná (UFPR), como 

coordenador nacional de língua alemã; 

IV – FABRICIO PAIVA MOTA, da Universidade Federal de Roraima (UFRR), como 

coordenador nacional de língua espanhola; 

V – HELOISA ALBUQUERQUE COSTA, da Universidade de São Paulo (USP), como 

coordenador nacional de língua francesa; 

VI – ELAINE MARIA SANTOS, da Universidade Federal de Sergipe (UFS), como 

coordenador nacional de língua inglesa; 

VII – ALESSANDRA CARAMORI, da Universidade Federal da Bahia (UFBA), como 

coordenador nacional de língua italiana; 

VIII – LUIZ GARDENAL, da Universidade Federal do Paraná (UFPR), como 

coordenador nacional de língua japonesa; e 

IX – VIVIANE BAGIO FURTOSO, da Universidade Estadual de Londrina (UEL), como 

coordenador nacional de português para estrangeiros. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga resoluções 

anteriores. 

Brasília, 18 de novembro de 2021. 

 

 


